[image: image1.png]


[image: image2.png]AN
;Z> oL Jrmaos

Um Doce de Cidade




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 53/2024
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL A LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE DOIS IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social a Liga Feminina de Combate ao Câncer de Dois Irmãos, entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida Nesta Cidade, na Rua Gramado, nº 388, Centro, CNPJ de nº 07.550.936/0001-34, com o objetivo de participar das despesas com as atividades desenvolvidas pela entidade, consistentes no Projeto “Atendimento ao Doente Carente Portador de Câncer”, no valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º Os valores fixados, metas e ações constam do Plano de Trabalho, aprovado pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º Na aplicação dos recursos públicos recebidos, as beneficiárias deverão observar:

I - as determinações constantes na Lei Federal nº 14.133/21;

II - a possibilidade de utilização somente no que estiver previsto no Plano apresentado, pois vedado o emprego em quaisquer outras finalidades, ainda que em caráter emergencial para posterior cobertura;

III - a imperiosidade de prestação de contas no prazo estabelecido no Termo;

§ 1º A entidade beneficiária se responsabiliza, integralmente e isoladamente, por todos os encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, acidentários e cíveis decorrentes dos ajustes que firmarem e que envolvam os recursos públicos recebidos em decorrência desta Lei.

§ 2º Ao Município de Dois Irmãos caberá o direito de regresso quando for subsidiariamente, solidariamente ou até isoladamente responsabilizado por qualquer ação ou omissão da beneficiária na consecução dos fins propostos, bem assim, em caso de dano a membro da Associação ou terceiro, em decorrência da aplicação dos recursos de que trata esta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:


09.04.10.0122.0035.2080 Concessão de Auxílios e Subvenções
3.33.50.43.00.00.00 Subvenções Sociais
Recurso 0500.0001 - Livre Impostos

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 27 DE JUNHO DE 2024.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Encaminho o presente Projeto de Lei nº 53/2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL A LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER DE DOIS IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
O projeto “Atendimento ao Doente Carente Portador de Câncer”, tem como propósito dar assistência ao portador desta moléstia, buscando, entre outros, conscientizar e educar a população acerca da prevenção e tipos de câncer, prerrogativas essas sempre muito bem realizadas por esta instituição ao longo dos anos, com resultados bastante profícuos. Tal verba, ainda, decorre de emendar parlamentar a qual restou agraciado o Município.
Por isso, espero que essa colenda Câmara igualmente comungue de mesmo entendimento.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
 PREFEITO MUNICIPAL.
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA.”
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